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[bookmark: _Hlk168574483][bookmark: _Hlk176269900]TERMO DE REFERÊNCIA – LEI Nº 14.133/21 – CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO


[bookmark: _Toc42617898]1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Hlk68107733][bookmark: _Hlk182392403]1.1. Este Termo de Referência, elaborado nos termos das disposições do art. 74, III, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações em conformidade com a regulamentação no âmbito do Poder Legislativo Municipal, visa à abertura de processo para INSCRIÇÃO DE SERVIDORES EM CURSO DE CAPACITAÇÃO “IV SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, PARA ATENDER À CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.

1.2. O curso será realizado no Hotel Atlântico Búzios, Estrada da Usina Velha, nº 294 – Village de Búzios, Armação dos Búzios/RJ, entre os dias 18, 19 a 20 de março de 2026.

	Item
	Descrição
	Un
	Quant
	Valor Unitário
	Valor Total

	01
	Inscrição em curso de capacitação. “IV SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”.
	Inscrição
	09
	R$ 3.500,00
	R$ 31.500,00




2. DA JUSTIFICATIVA (art. 6º, XXIII, “b” da Lei nº 14.133/21)

2.1. Em virtude da necessidade de instruir e capacitar, de maneira linear o quadro de servidores deste órgão, com o objetivo de atualizá-los e aperfeiçoá-los, com vistas a proporcionar a efetivação de procedimentos adequados, que obtenham a melhor eficácia, promovendo a redução de despesas e a melhor aplicação dos recursos públicos, aliado à necessidade de atualização dos agentes responsáveis pelas contratações perante à Lei nº 14.133/2021, faz-se necessária a qualificação dos servidores em suas áreas profissionais específicas, com foco na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

2.2. A capacitação de servidores públicos consiste em uma atividade educativa, teórica ou prática, que propicia o aprofundamento de conhecimentos, bem como o surgimento e o desenvolvimento de habilidades de modo que o trabalho desempenhado por esses agentes tenha maior eficiência e qualidade.

2.3. A solicitação de inscrição, por inexigibilidade de licitação, está fundamentada no art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da NLLCA nº. 14.133/2021, que dispõe: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
...
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
...
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;


Nesse condão, observa-se que a inviabilidade de competição para a contratação de serviços, a que alude o inciso III do art. 74 da Lei nº 14.333/21, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico especializado, natureza intelectual do serviço e notória especialização do contratado.

A própria Lei nº 14.133/21 assim define:
a) serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos serviços de natureza
predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos relativos a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. (art. 6º, XVIII, f);

b) Notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato (art. 6º, XIX).


2.4. A capacitação de servidores é pilar central para um bom desempenho e desenvolvimento dos procedimentos administrativos inerentes aos departamentos e seções que compõem esta administração. Ademais, os servidores capacitados podem ser multiplicadores dentro dos seus departamentos e seções, difundindo o conhecimento adquiridos.

2.5. Diante do apresentado, elucida-se a importância da capacitação de nossos servidores diante das situações acima elencadas, bem como das ditas mudanças na legislação pertinente ao assunto;

2.6. Para tanto, a Administração preocupou-se em realizar um procedimento aquisitivo com a melhor relação custo-benefício mediante a estipulação de critérios de aferição da qualidade conforme normas citadas neste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “c” da Lei nº 14.133/21)

3.1. Toda documentação em anexo, contempla as soluções capazes de atender satisfatoriamente aos princípios e regras que regem a Administração.

3.2. O Tribunal de Contas da União – TCU na Decisão 439/98 - Plenário, já se manifestou sobre a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, nos seguintes termos:
*“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1.	Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93;
2.	Retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e
3.	Arquivar o presente processo.”*

3.3. Consta no processo Justificativa de preço, dessa forma, a contratação da empresa: VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81, poderá, segundo Decisão 439/98 do TCU ocorrer por inexigibilidade de licitação, conforme Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133 /2021.

3.4. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência.

3.5. A despesa decorrente desta contratação ocorrerá, com emissão prévia da nota de empenho, que poderá em caso específico, substituir o contrato.

3.6. A solicitação de inscrição poderá, devido a inviabilidade de competição, ocorrer por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133/2021.

3.7. Assim, é importante frisar que ante a impossibilidade de estabelecer critérios objetivos de comparação técnica para objetos dessa natureza, que dependem de capacidade e do desempenho da pessoa jurídica organizadora, bem como o profissional que ministrará o curso, demonstraram notória especialização no tema, bem como formação técnica e experiência profissional no campo de sua atuação e especialidade, demonstrado no Informativo do curso.

3.8. Ainda é importante frisar que a presente contratação será feita diretamente, por inexigibilidade de licitação, com base no artigo 74, inciso III da Lei n.º 14.133.2021, pelos seguintes fundamentos:
3.8.1. Trata-se de serviço técnico profissional especializado;
3.8.2. Possui profissional de notória especialização;
3.8.3. Apresenta serviço a ser prestado de natureza singular.

3.9. A escolha do prestador do serviço, VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81, foi feita com base nas seguintes razões:

a) Conteúdo programático do curso a ser contratado;
b) Possibilidade de formação de Especialistas;
c) Carga horária de 20 (vinte) horas aulas com formação teórica e prática.
d) ) Com professores extremamente renomados, conforme abaixo:
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3.10. O serviço a ser contratado possui natureza de serviço não continuado, sem utilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

3.11. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

	
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d” e “a” da Lei nº 14.133/21)

[bookmark: _Toc42617901]4.1. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DA AQUISIÇÕES
[bookmark: _Hlk147752854]4.1.1. A especificação técnica dos serviços a serem contratados não estabelecem características de marcas ou produtos específicos que possa restringir a competitividade do certame.



[bookmark: _Hlk182392802]
	
ITEM

	DESCRIÇÃO

	1
	Inscrição de servidores em curso de capacitação.
“IV SEMANA NACIONAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”.



4.1.2. Toda a despesa relacionada à prestação dos serviços será por conta da empresa Contratada.

4.2. O curso será realizado no Hotel Atlântico Búzios, Estrada da Usina Velha, nº 294 – Village de Búzios, Armação dos Búzios/RJ, entre os dias 18, 19 a 20 de março de 2026.

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “e”, da Lei nº 14.133/21)

5.1. Os serviços deverão ser executados no prazo de realização do curso, entre os dias 18 e 20 de março de 2026.

5.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

5.2.1. Provisoriamente, pelo servidor responsável, por meio de carimbo aposto no verso da Nota Fiscal, devidamente datado e assinado, para efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora.
5.2.2. Definitivamente, depois de verificada a conformidade do objeto com as especificações exigidas no Termo de Referência e com a proposta vencedora, bem como o atendimento pleno.
5.2.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço (s) fornecido(s) em desacordo com os termos do Termo de Referência.

5.3. Se no ato da entrega da nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) bem(ns).


6. MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, “f”, da Lei nº 14.133/21)

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3.	As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.	O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.	 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. FISCALIZAÇÃO

[bookmark: _Hlk163500407][bookmark: _Hlk157691825]6.6.1.	A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº 14.133, de 2021).

6.6.2. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA

6.6.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
[bookmark: _Hlk157691863]6.6.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021);

6.6.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.6.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.6.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.6.3. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

6.6.3.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.6.3.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.6.4. GESTOR DO CONTRATO

6.6.4.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de entrega, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.6.4.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.6.4.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.6.4.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.6.4.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
6.6.4.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

[bookmark: _Toc42617906]6.7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.7.1. São obrigações da Contratante:
6.7.1.1. Receber o(s) bem(ns)/serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do(s) bem(ns)/serviços contratado(s);
6.7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no(s) bem(ns)/serviços contratado(s), para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do(s) bem(ns)/serviços, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência;

6.7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.7.3. Comunicar à Contratada no máximo em 24 horas antes do início do curso, sobre quaisquer alterações (substituição e/ou exclusão) na relação dos servidores que realizarão o curso. 

6.7.4. Exigir dos servidores participantes do curso a apresentação dos Certificados de Conclusão, em até 30 (trinta) dias, a contar do encerramento oficial do curso, sob pena de devolução por parte do servidor do valor investido.


[bookmark: _Toc42617907]6.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

[bookmark: _Hlk175847643][bookmark: _Toc42617908]6.8.1. Caberá à CONTRATADA:
6.8.1.1. Recepcionar as inscrições e executar os serviços conforme as especificações deste instrumento e de sua proposta, principalmente acerca dos acessos do curso aos servidores, do conteúdo programático e do professor indicado, para o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, promovendo todas as atualizações, inclusive durante a ministração do conteúdo;

6.8.1.2. Disponibilizar o certificado de participação no curso ao servidor em meio físico ou digital;
6.8.1.3. Disponibilizar os acessos, os materiais didáticos e de apoio necessários em meio físico ou digital;
6.8.1.4. Comunicar a CONTRATANTE no máximo em 24 horas antes do início do curso, sobre quaisquer alterações na grade curricular, mudança no conteúdo programático, substituição de professor, e/ou cancelamento do curso;
6.8.1.5. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos e conteúdo que fujam às especificações do exigido neste instrumento;
6.8.1.6. Emitir Nota Fiscal do serviço para faturamento/pagamento dos serviços prestados;
6.8.1.7. Estar com sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista devidamente vigente durante o prazo para pagamento pela CONTRATADA.
6.8.1.8. Indicar preposto para manter contato direto com a Contratante, a fim de tratar dos assuntos relacionados à execução do curso e à celebração do contrato;
6.8.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE;
6.8.1.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;
6.8.1.11. O pagamento do curso quando da emissão da nota fiscal não exime a contratada de arcar com prejuízos, sanções eventualmente aplicadas ao decorrer da ministração do curso, etc.
6.8.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

6.9. DA SUBCONTRATAÇÃO

[bookmark: _Toc42617909]6.9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

6.10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

[bookmark: _Toc42617910]6.10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.


7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g” da Lei nº 14.133/21)

7.1. A CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação do documento fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado.

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.6. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
[bookmark: _Toc42617911]
[bookmark: _Toc42617904]8. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO/FORMA/CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA (art. 6º, XXIII, “h” da Lei nº 14.133/21)

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da NLLCA nº. 14.133/2021. 

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção.

8.3. Em regra, contratações públicas devem ser precedidas de licitação, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal. Todavia, quando a competição se mostrar inviável, a licitação será inexigível, conforme o art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da NLLCA nº. 14.133/2021 que assim prevê: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
...
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
...
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
...
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

8.4. Para que tais serviços sejam contratados diretamente, há que se demonstrar a sua a notória especialização do profissional ou empresa a ser contratada.

8.5. Neste diapasão, entende-se como profissional ou empresa de notória especialização aquele(a) que, por sua experiência e desempenho anterior, seja conceituado em seu campo de atividade e, por conseguinte, apresente-se como o mais adequado à satisfação plena do objeto a ser contratado. A notória especialização não implica em que o profissional ou empresa a ser contratado(a) seja reconhecido(a) pela opinião pública, tampouco seja o(a) único(a) prestador(a) do serviço. A avaliação sobre a notória especialização do(a) futuro(a) contratado(a) deve ser feita pela autoridade administrativa.

8.6. No presente caso, a proposição apresentada tem por objeto a prestação de serviço técnico profissional especializado, relativo a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na forma fixada pelo art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da NLLCA nº. 14.133/2021.

[bookmark: _Hlk157675175]8.7. Importante salientar que, em relação ao Evento ora proposto, a promotora do evento, empresa VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 19.038.976/0001-81, tem experiência na realização de cursos e treinamentos promovidos para a capacitação de servidores em todo o país, conforme documentos probatórios da notória.

8.8. A empresa apresentou proposta de formação com conteúdo e metodologia de acordo com a necessidade. 

8.9. Os documentos apresentados demonstram que os professores ministraram cursos para diferenciados órgãos e instituições do país, A documentação acostada demonstra que os professores são detentores de formações técnicas compatíveis, vivência prática em contratações públicas e comprovada capacidade para transmitir adequadamente o conhecimento. 

8.10. Desse modo, não resta dúvida acerca da inviabilidade de competição, no presente caso, vez que os serviços de capacitação ora demandados se enquadram na categoria de serviços técnicos especializados, ante a especificidade do conteúdo programático, e singulares, como se demonstrou nos estudos preliminares. 

8.12. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA EMPRESA 

[bookmark: _Hlk157676195]8.12.1. A escolha da VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ 19.038.976/0001-81 se dá pelas seguintes razões: 
a) ser uma empresa com expertise no assunto; por mais de 10 anos, eventos na área de Licitações e Contratos Administrativos possuindo todas as condições habilitatórias necessárias à contratação com o Poder Público, com centenas de Atestados de Capacidade Técnica, além de ser reconhecido na esfera municipal, estadual e federal pela grande demanda de servidores em seus cursos.
b) os profissionais instrutores do evento em questão são considerados notoriamente especializados, em face de sua formação técnica, experiência profissional e capacidade intelectual no campo de sua especialidade, demonstrada através da análise curricular presente neste Processo Administrativo 
8.12.2. Isto posto, a contratação da VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA poderá́, conforme entendimento acima exemplificado, ocorrer de forma direta, por inexigibilidade de licitação fundamentada art. 74, inciso III, alínea ‘f’ da NLLCA nº. 14.133/2021.
8.13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.13. Sem prejuízo das demais documentações exigidas em lei, a proponente apresentou:

8.13.1. Conteúdo programático do curso:
[image: ]
[image: ]
8.14. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
8.14.1. O curso será realizado no Hotel Atlântico Búzios, Estrada da Usina Velha, nº 294 – Village de Búzios, Armação dos Búzios/RJ, entre os dias 18, 19 a 20 de março de 2026.

8.15. DOS MATERIAIS E ESTRUTURA A SEREM DISPONIBILIZADOS
8.15.1. Será disponibilizado acesso a diversos materiais para uso durante o curso com apostilas e certificados de conclusão.

8.15.2. No valor da Inscrição está incluso:
[image: ]

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i” da Lei nº 14.133/21)

9.1. A justificativa do preço nos processos de inexigibilidade de licitação deve ser realizada com cautela, razoabilidade e proporcionalidade.

9.2. Não é possível comparar, de forma direta e objetiva, objetos singulares, em relação aos quais não existe possibilidade de estabelecer critérios objetivos para tal comparação. O curso é para capacitar 09 (nove) servidores, num curso de 20 (vinte) horas, com aulas ao vivo, com professore extremamente renomados.

9.3. O curso abordará uma metodologia expositiva com apresentação de conteúdo na teoria e na prática, por meio de slides, casos práticos, além da promoção da interação e do debate entre os participantes, com fornecimento de material auxiliar entre outros, conforme programação em anexo.

9.4. Assim, a justificativa de preços não deve se pautar em eventuais serviços similares existentes no mercado, haja vista que estamos diante de objeto singular, que não pode ser comparado objetivamente sob nenhum aspecto com outros.

9.5. Por isso, para demonstrar a razoabilidade de preços em um processo de inexigibilidade de licitação, o ideal é que a empresa escolhida demonstre que os preços ofertados para a Administração contratante que guardam consonância com os que pratica no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades.

9.6. Importante destacar que, na avaliação do preço, deve-se ter em mente que o objeto da contratação envolve serviços técnicos e especializados, prestados por empresa notoriamente especializada e referência de qualidade e excelência no que faz.

9.7. Dessa forma, com base na documentação apresentada pela empresa a ser contratada, a despesa total da contratação é de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais).

10. DAS SANÇÕES 

[bookmark: _Hlk163500567]10.1. Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato ou documento equivalente.
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente.
10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida.
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
10.1.8. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou documento equivalente.
10.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) pela conduta do fornecedor por qualquer das infrações dos subitens acima;
10.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta do ente federativo que estiver aplicado a sanção, pelo prazo de 3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3. Na aplicação das sanções serão consideradas:
10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pala Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 12.846/2013, como ato lesivo á administração pública nacional e estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização.

10.7. A apuração e o julgamento da demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão rito normal na unidade administrativa.

10.8. O processo de responsabilização não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração pública resultantes dos atos lesivos cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/99.

11. DA SUSTENTABILIDADE

[bookmark: _Hlk182917998][bookmark: _Hlk167182488]11.1. A contratada deverá adotar, sempre que possível, as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental na execução de serviços.

a. Utilizar produtos sustentáveis e de menor impacto ambiental;
b. Acondicionar os materiais em embalagens compostas por materiais recicláveis, que garantam a proteção do invólucro durante o transporte, o armazenamento e a própria utilização;
c. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR’s publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre gestão de resíduos sólidos;
d. Adotar práticas de logística reversa junto a seus clientes e fornecedores, de modo a potencializar o reaproveitamento de produtos, embalagens, equipamentos e outros insumos envolvidos no objeto da licitação/contratação.


12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j” da Lei nº 14.133/21)

12.1. As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2024.
[bookmark: _Hlk163500328]Unidade Orçamentária (UO):
0001 – Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
0101010112200952.724 – APOIO ADMINISTRATIVO
Ficha 0000012:
Natureza da Despesa (ND): 
3390.39.00





13. DOS ANEXOS

13.1. Anexo I – Estudo Técnico Preliminar;


Campos dos Goytacazes, 06 de março de 2026.



________________________________________
Paulo José Rangel Martins 
Diretor de Compras, Licitações e Contratos





































Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

[bookmark: _Hlk181784596]
[bookmark: _Hlk200044291]ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas

Número do processo: 079/2026
Trata o presente de Estudo Técnico Preliminar necessário para assegurar a viabilidade da contratação de determinada solução, mensurar os riscos, determinar estratégias, fornecer subsídios para a elaboração do Termo de Referência e, bem como, definir um plano de sustentação para a solução demandada.
Assim, a delimitação da solução nos termos e condições estipulados, não é decisão de livre arbítrio desta equipe. Aqui estão pautados elementos que, fundamentadamente, tem a capacidade e potencial para, em tese, considerando o caso concreto, melhor atender ao Interesse Público.


2. Descrição da necessidade

Inscrição de servidores em curso de capacitação.
“IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativos”.
A contratação se dará nos moldes do Art. 74, III, f, da Lei 14.133/2021, fornecido pela empresa VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81.

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar é a escolha da melhor solução para atender à necessidade da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes de realizar a capacitação e o treinamento dos servidores que atuarão em todas as fases dos processos de licitações e contratos segundo a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021).

A Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) estabelece novas regras a serem observadas nos processos de compras e contratações públicas de todas a Administração Pública direta, autárquica e fundacional da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

[bookmark: _Hlk223681613]Em virtude da necessidade de instruir e capacitar, de maneira linear o quadro de servidores deste órgão, com o objetivo de atualizá-los e aperfeiçoá-los, com vistas a proporcionar a efetivação de procedimentos adequados, que obtenham a melhor eficácia, promovendo a redução de despesas e a melhor aplicação dos recursos públicos, aliado à necessidade de atualização dos agentes responsáveis pelas contratações perante à Lei nº 14.133/2021, faz-se necessária a qualificação dos servidores em suas áreas profissionais específicas, com foco na Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Como se sabe, a licitação é o processo por meio do qual a Administração Pública contrata obras, serviços, compras e alienações, ou seja, a forma como a Administração Pública pode comprar e vender, por força do artigo 37, XXI da Constituição Federal. 

A nova Lei de Licitações Contratos estabelece que ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, o que demonstra a necessidade de qualificação dos servidores que atuam nessa fase do processo de licitação.

[bookmark: _Hlk223681641]Nessa perspectiva, a capacitação de servidores públicos consiste em uma atividade educativa, teórica ou prática, que propicia o aprofundamento de conhecimentos, bem como o surgimento e o desenvolvimento de habilidades de modo que o trabalho desempenhado por esses agentes tenha maior eficiência e qualidade.

O não atendimento da presente demanda poderá causar os seguintes prejuízos:

1. Prosseguimento do processo com erros, ilegalidades e prejuízos para o erário;
2. Licitações e contratações mal conduzidos por falta de capacidade técnica dos agentes;
3. Não diagnóstico da efetiva e concreta situação dos recursos humanos disponíveis para atuar nas funções essenciais de que trata a Lei.

Nesse contexto, surge a necessidade de capacitação dos servidores públicos com o objetivo de treiná-los para proporcionar a efetivação de procedimentos adequados segundo a nova legislação, bem como para que o trabalho desempenhado por esses agentes tenha maior eficiência e qualidade, promovendo a redução de despesas e a melhor aplicação dos recursos públicos.

Ainda buscando a eficiência da instrução processual, a contratação do serviço de capacitação se coaduna com os princípios da legalidade, economicidade e moralidade administrativa, e acima de tudo, eficiência.


3. Área requisitante

Diretoria Geral.


4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos necessários e suficientes para que se atinja o objetivo de encontrar a solução mais adequada para a contratação que apresente a melhor qualidade são aqueles especificados a seguir:

Padrões mínimos de qualidade e desempenho

1.	Os instrutores devem possuir formação e experiência na área de licitações e contratos, bem como na fase de elaboração de manifestações e pareceres jurídicos no processo licitatório.
2.	O curso/evento deve disponibilizar material didático e emitir certificado individual de conclusão para todos os participantes.
3.	A contratada deve possuir a capacidade para realização do curso/evento.

Natureza da prestação do serviço

Por se tratar de uma contratação por escopo, visto que as obrigações contratuais se dão pela conclusão de seu objeto, o serviço do presente pleito é classificado como prestado de forma não contínua.

Regime de execução

O regime de execução será a empreitada por preço global, pois se trata de execução de serviço por preço certo e total, com as características qualitativas e quantitativas do objeto previamente definidas, fornecendo aos interessados todos os elementos e informações necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a elaboração de proposta fidedigna.

Subcontratação

Não será admitida a subcontratação no presente caso, pois é vedada a subcontratação ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade de licitação para contratação direta dos serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, conforme previsto no art. 74, §4º, da Lei n. 14.133/21.

Requisitos de qualificação técnica

Não há nenhuma norma especial ou regulamentação a ser cumprida para a execução do serviço pretendido. 

Indicação ou vedação de marcas e modelos

A prestação do serviço a ser contratado não demanda a indicação nem apresenta motivo para a restrição de nenhuma marca ou modelo de materiais que serão empregados para a sua execução.

Não há nenhuma experiência prévia que revele que algum produto ou marca específica não atenda às necessidades deste órgão.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. Apesar da garantia contratual ter como finalidade assegurar a plena execução da contratação e evitar prejuízos ao erário, este órgão se utilizando de sua discricionariedade não exigirá garantia de execução, por se tratar de serviço prestado por escopo e sem uso de termo contratual.

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços, porque esta entidade contratante não considera essa avaliação imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o que pode ser realizado por meio de fotografias do ambiente.

Critérios e Práticas de Sustentabilidade

Na execução do objeto referente à realização de curso de capacitação, a Contratada deverá observar, no que couber, os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis – 5ª edição (agosto/2022) e na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, promovendo medidas que reduzam impactos ambientais e incentivem o uso racional de recursos.

Considerando a natureza do objeto, deverão ser adotadas, sempre que possível, as seguintes práticas:
I – Priorizar a disponibilização de materiais didáticos em formato digital, evitando impressões desnecessárias;
II – Quando imprescindível a impressão, utilizar papel reciclado ou certificado e impressão frente e verso;
III – Incentivar o uso de meios eletrônicos para inscrições, comunicações e emissão de certificados;
IV – Caso o curso seja presencial, promover o uso eficiente de energia elétrica, água e climatização nos ambientes utilizados;
V – Realizar a adequada destinação de resíduos eventualmente gerados durante a execução do curso;
VI – Sempre que viável, estimular a participação por meio remoto (modalidade online ou híbrida), reduzindo deslocamentos e, consequentemente, a emissão de poluentes.
A Contratada deverá observar ainda a legislação ambiental aplicável e adotar boas práticas de responsabilidade socioambiental compatíveis com a natureza do serviço contratado.

5. Levantamento de Mercado

O Tribunal de Contas da União – TCU, por meio da Decisão nº 439/98 – Plenário, firmou entendimento acerca da contratação de cursos de capacitação e da inscrição de servidores em cursos abertos a terceiros, nos seguintes termos:

[bookmark: _Hlk223681720]*“O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:

1. Considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93;
2. Retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e
3. Arquivar o presente processo.”*

Embora o referido entendimento tenha sido proferido à luz da Lei nº 8.666/93, permanece aplicável sob a égide da atual legislação, haja vista que a hipótese encontra correspondência no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021, que dispõe ser inexigível a licitação para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, incluindo treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, quando caracterizada a inviabilidade de competição.

Dessa forma, a inscrição de servidores em cursos abertos ao público, promovidos por instituições especializadas, com conteúdo programático definido e corpo docente previamente estabelecido, configura hipótese de inexigibilidade de licitação, desde que devidamente justificada a escolha do fornecedor e demonstrada a compatibilidade do preço com o valor praticado no mercado.



Consta no processo Justificativa de preço no tópico 8 deste Estudo Preliminar, dessa forma, a contratação da empresa:
VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81, poderá, segundo Decisão 439/98 do TCU ocorrer por inexigibilidade de licitação, conforme Artigo 74, inciso III, alínea f da Lei nº 14.133 /2021.

O problema que se pretende resolver é a necessidade de capacitação e de treinamento para os servidores da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes que atuarão nas diversas etapas dos processos de contratação segundo a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021).

Após a prospecção de possíveis cenários, identificamos as seguintes alternativas:

Solução 1 – Atendimento por meios próprios

Não há na estrutura deste órgão um setor de capacitação profissional voltado para área de licitações e contratos, nem mesmo profissionais em nosso quadro de pessoal que possuam essa atribuição institucional. O estabelecimento desse tipo de prática destinada a orientar, a coordenar e a acompanhar as atividades dos colaboradores nas organizações envolve um plano de reestruturação e de mudança de cultura que não está em vias de acontecer no momento. Logo, a alternativa que resta é a busca por uma solução externa no mercado.

Solução 2 – Curso/evento na modalidade on-line

Uma das soluções encontradas no mercado é disponibilização de cursos de capacitação voltados para servidores públicos na modalidade on-line. As vantagens desse formato é a flexibilidade, acesso direto a especialistas de renome nacional, ambiente de aprendizado rico e dinâmico, interação em tempo real e possibilidade de reassistir as aulas sempre que for necessário.

Esta solução, contudo, não permite trocas, interações e debates aprofundados acerca das questões práticas dos processos licitatórios, tornando o processo de aprendizado mais deficitário, não sendo está a solução mais adequada para atender a nossa necessidade.

Solução 3 – Curso/evento na modalidade presencial

O curso ou evento presencial cria um ambiente muito produtivo de aprendizagem, pois ele engloba conferências, debates, oficinas e palestras, permitindo uma reflexão renovada sobre as transformações, avanços e problemas identificados em todas as fases dos processos licitatórios.

O evento na modalidade presencial permite, ainda, a troca de experiências com servidores atuantes no setor jurídico de outros órgãos, entidades e Estados participantes. É possível, portanto, o intercâmbio com participantes de outras instituições e com palestrantes de inquestionável competência.

Essa modalidade é capaz de sincronizar as práticas de licitação da administração com as normativas mais recentes, garantindo a legalidade, transparência e eficácia nos processos de contratação pública. Logo, a realização de curso/evento na modalidade presencial representa solução adequada à nossa necessidade. 

Solução 4 – Curso na modalidade in company

Há também a modalidade in company. Esse estilo de capacitação é voltado, especificamente, para grupos de uma mesma companhia ou repartição pública. 
Nessa modalidade, é possível escolher os temas, discutir conteúdo programático e carga horária conforme a demanda do grupo. 

O formato é desenvolvido de acordo com a realidade da instituição. No entanto, fica voltado diretamente as peculiaridades do órgão, podendo tornar o aprendizado limitado, restringindo a interação com profissionais de outros entes e a troca de experiência que poderiam ser vivenciadas por meio dessa interação. Limita também o acesso a diferentes abordagens e ideias, tendo em vista que todos os participantes são do mesmo órgão.

Solução 5 – Realização de certame licitatório

A licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração, segundo o art. 11 da Lei nº 14.133/21. A vantajosidade, contudo, não se confunde com menor preço, mas sim com a obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interesse da Administração.

Há situações em que a licitação não se apresenta como procedimento apto a satisfazer o interesse da Administração em obter o melhor serviço, por ausência de critérios objetivos para escolha do licitante vencedor, ou, ainda, por ausência de definição objetiva do próprio serviço que será executado.

Esse é o PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU:

Segundo disposto no art. 11 da Lei nº 14.133/21, além da garantia do tratamento isonômico entre os eventuais interessados, a licitação destina-se à obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. Vantajosidade não se confunde com menor preço, mas com obtenção do bem ou serviço que melhor satisfaça o interesse da Administração. Conforme bem observa Marçal Justen Filho, há situações, por ausência de critérios objetivos para escolha do licitante vencedor, ou, ainda, por ausência de definição objetiva do próprio serviço que será executado, em que a licitação não se apresenta como procedimento apto a satisfazer o interesse da Administração em obter o melhor serviço. Conforme resume Ronny Charles, a inexigibilidade de licitação é cabível naquelas hipóteses em que a disputa é inútil ou prejudicial ao atendimento da pretensão contratual, pelo confronto e contradição com aquilo que a justifica (o interesse público). Nestas hipóteses, diante da inaptidão para obter a finalidade a qual se destina (garantir a obtenção da proposta mais vantajosa), a licitação perde a sua própria razão de ser.

É o que se revela no presente caso, pois embora existam diversos cursos de capacitação disponíveis no mercado, cada instituição possui diferente estrutura, cursos com diferentes tempos de duração, conteúdos programáticos, formas de ensino, dinâmicas de execução das aulas, exigências para conclusão, e foco específico. Logo, não se mostra possível o estabelecimento de critérios objetivos de competição para a escolha de eventuais interessados pela via licitatória.

Solução 6 – Contratação por inexigibilidade de licitação

A Lei nº 14.133/21, em seu art. 74, inciso III, alínea “f”, estabelece ser inexigível a licitação para a contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, com profissionais ou empresas de notória especialização, quando inviável a competição.

Segundo o PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, a contratação por inexigibilidade de licitação deve preencher os seguintes requisitos:

1. Inviabilidade de competição;
2. Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual;
3. Profissionais ou empresas de notória especialização; e
4. Confiança no prestador de serviço escolhido.

Não se mostra possível o estabelecimento de critérios objetivos de competição para contratação de curso/evento voltado à capacitação pela via licitatória, como já demonstrado acima. A realização de certame não cumprirá a finalidade a qual se destina, isto é, a de garantir a obtenção da proposta mais vantajosa, sendo inútil nesse caso. Logo, é inviável ou inadequada a competição.

No presente o que se busca é a capacitação dos servidores para atuação em sua área específica, em conformidade com as novas regras estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) a serem observadas nos processos de compras e contratações públicas. Assim, trata-se de necessidade que se enquadra no conceito de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal previsto na alínea “f” do inciso III do artigo 74 da supramencionada lei. Logo, trata-se de serviço técnico especializado de natureza predominantemente intelectual.


Segundo o art. art. 74, § 3º, da Lei nº 14.133/21, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Segundo o PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU, além dos requisitos próprios de cada hipótese de inexigibilidade admitida nos diversos incisos do art. 74, imputa-se ao gestor público o dever de motivar sua decisão na comprovação da confiança que tem no prestador de serviço por ela escolhido.

Não se fala, portanto, em singularidade do serviço, na medida em que tantos outros profissionais poderiam prestá-lo, mas na exigência de comprovação de que, por força da confiança depositada em determinado prestador de serviço, apenas ele está apto a atender os anseios do ente público.

Pelo exposto, verifica-se que a a solução mais adequada para o atendimento da necessidade de capacitação dos servidores deste órgão é a contratação de empresa especializada, mediante inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021 e do PARECER n. 00001/2023/CNLCA/CGU/AGU.

6. Descrição da solução como um todo

[bookmark: _Hlk223681896]Após análise das diversas alternativas, chegamos à conclusão de que a solução mais adequada para o atendimento da necessidade deste órgão, objeto deste ETP, é a contratação por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/202, para inscrição dos servidores na “IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativos”, na modalidade presencial, realizados pela empresa VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81, para capacitação dos servidores que atuam em todas as fases do processo licitatório ou de contratação. 

A escolha desta solução é justificada pela oportunidade única de acesso a conhecimentos atualizados e especializados na área de licitações e contratos. Esta capacitação oferecerá uma plataforma de aprendizado com especialistas renomados, promovendo uma imersão em temas específicos e relevantes.

Além disso, a IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativos é  Um evento consolidado, desenhado para quem precisa dominar a Nova Lei (14.133/21) com segurança e praticidade, tendo como objetivo fortalecer a gestão pública, entregando ferramentas reais para enfrentar o rigor dos Tribunais de Contas. Focaremos na Governança, na Matriz de Riscos e no uso de Inteligência Artificial para agilizar seus processos.

Descrição detalhada do objeto:

Dos dias 18 a 20 de março de 2026, no Hotel Atlântico Búzios será o ponto de encontro de Pregoeiros, Agentes de Contratação e Gestores Públicos. Um cenário inspirador para uma imersão técnica longe das interrupções do dia a dia.

Objetivos:
· Capacitar agentes públicos na Lei 14.133/21, dominando instrumentos de governança e planejamento para garantir segurança e atender exigências de controle.
· Instrumentalizar gestores com técnicas de fiscalização e uso de IA, assegurando a eficiência administrativa e a celeridade essencial nas compras públicas.
· Fomentar o intercâmbio estratégico entre pregoeiros e gestores, alinhando a prática às inovações legais e às recentes decisões dos Tribunais de Contas.

Cronograma Completo
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Materiais a serem disponibilizados

O curso deve disponibilizar material didático e emitir certificado individual de conclusão para todos os participantes.

Modalidade

As palestras e oficinas serão realizadas presencialmente, no local de realização do evento.


Carga horária, período

A IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativo terá a carga horária de 20 (vinte) horas e será realizado entre os dias dias 18,19 e 20 de março de 2026, na cidade de Búzios -RJ.


Notória especialização

A escolha do prestador do serviço, VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81, foi feita com base nas seguintes razões:
a) Conteúdo programático do curso a ser contratado;
b) Possibilidade de formação de Especialistas;
c) Carga horária de aulas com formação teórica e prática.
d) Com professores extremamente renomados, conforme abaixo:
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[image: ]


A Valeriote Cursos e Consultoria, é uma instituição de referência nacional focada na capacitação de alto desempenho para o Setor Público. Com um corpo docente formado pelos maiores especialistas do país, especializados no aprimoramento do Poder Legislativo. Promovendo eventos como o Encontro Nacional para capacitar Vereadores(as), Assessores(as) e Servidores(as) com ferramentas práticas, éticas e atualizadas, fortalecendo a gestão e impactando positivamente o dia a dia das Câmaras e Prefeituras Municipais.


Substituição do instrumento contratual

Não será celebrado Termo de Contrato no presente caso, visto se tratar de contratação por escopo, sem obrigações futuras, bem como a simplicidade da prestação dos serviços que serão executados em um prazo determinado, podendo ser demandado por mera Ordem de Serviço, em substituição ao instrumento contratual, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
1. Modalidade: presencial.
2. Quantidade: 09 servidores.
3. Carga horária: 20 horas.

Índice de correção monetária

Como não há índice específico para o objeto a ser contratado, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), por ser o termômetro oficial da inflação no Brasil e o índice de correção dos limites estabelecidos pela Emenda Constitucional nº 95/2016.

Critérios de medição e avalição dos serviços

A metodologia de avaliação da execução dos serviços será de acordo com os seguintes parâmetros:

a - Atendimento integral das exigências do Termo de Referência;
b - Qualidade dos serviços prestados;
c - Pontualidade na execução dos serviços.

Com vistas à melhoria contínua na prestação de serviços, este órgão adotará o Acordo de Nível de Serviços – ANS como instrumento para avaliação e controle da qualidade e desempenho dos serviços prestados pela CONTRATADA.

Para obtenção da pontuação final de glosa da fatura, serão utilizados os critérios de avaliação da tabela ANS, conforme verificado abaixo:

	ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO

	1. ATENDIMENTO INTEGRAL DAS EXIGÊNCIAS DO TERMO DE REFERÊNCIA E QUALIDADE DOS SERVIÇOS
PRESTADOS

	Finalidade
	Garantir que o curso de capacitação seja executado com qualidade.

	Instrumento de
medição
	Avaliação de Reação aplicada aos servidores ao final da ação de capacitação.

	Mecanismo de
cálculo
	Média das notas atribuídas pelos servidores que preencheram a Avaliação de
Reação aplicada ao final da capacitação.

	
Faixas de ajuste no pagamento
	De 7 a 10 - 100% da fatura;

	
	De 7 a 5 - 90% da fatura;

	
	De 5 a 4 - 80% da fatura;

	
	Abaixo de 4 - inexecução parcial.

	2. PONTUALIDADE NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

	Finalidade
	Garantir a disponibilidade do conteúdo programado no prazo estabelecido, bem como a execução dos demais produtos interdependentes.

	Mecanismo de
cálculo
	Dias = Quantidade de dias de atraso

	
Faixas de ajuste no pagamento
	0 dias = 100% da Fatura em caso de aceite;

	
	de 1 a 5 dias = 95% do valor correspondente na Fatura;

	
	de 6 a 10 dias = 90% do valor correspondente na Fatura;

	
	Acima de 11 dias = 80% do valor correspondente na Fatura.

	Para efeitos de ajuste no pagamento será considerada a média dos valores do item 1 e item 2 - "Qualidade" e "Prazo" - conforme a fórmula seguinte:
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Procedimentos de transição e finalização do contrato

Devido as características do objeto, não há que se falar de transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas. Assim, não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas

	
ITEM

	DESCRIÇÃO

	1
	Inscrição de servidores em curso de capacitação.
“IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativo”.




	[bookmark: _Hlk223617618]Nº
	Nome
	Setor/Departamento

	01
	André Luís da Silva Boviot
	LICITAÇÃO

	02
	Maxuel Barros Monteiro
	PROCURADORIA

	03
	Rodrigo Stellet Gentil
	CONTROLE INTERNO

	04
	Matheus Henriques Tavares Benvindo 
	LICITAÇÃO

	05
	Marcus Vinicius Viana Ferreira de Oliveira
	PROCURADORIA

	06
	Thyago Roger da Silva Neves
	CONTROLE INTERNO

	07
	Marcos de Oliveira Moreira
	SEGURANÇA

	08
	Marilia de Oliveira dos Santos
	LICITAÇÃO

	09
	José Renato Tó da Silva Junior
	CONTABILIDADE


Os servidores que participaram do evento são: 


Investimento: o valor total com as inscrições dos servidores será́ de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos), em favor da empresa VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81.
Incluso:
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8. Estimativa do Valor da Contratação

[bookmark: _Hlk188276279]A justificativa do preço nos processos de inexigibilidade de licitação deve ser realizada com cautela, razoabilidade e proporcionalidade.

[bookmark: _Hlk200044167]Não é possível comparar, de forma direta e objetiva, objetos singulares, em relação aos quais não existe possibilidade de estabelecer critérios objetivos para tal comparação. O curso é para capacitar 09 (nove) servidores, num curso de 20 (vinte) horas, com aulas ao vivo, com diversos palestrantes qualificados, conforme anexo do Curso.

[bookmark: _Hlk200044195]O curso abordará uma metodologia expositiva com apresentação de conteúdo na teoria e na prática, por meio de slides, casos práticos, além da promoção da interação e do debate entre os participantes, com fornecimento de material auxiliar entre outros, conforme programação em anexo.

Assim, a justificativa de preços não deve se pautar em eventuais serviços similares existentes no mercado, haja vista que estamos diante de objeto singular, que não pode ser comparado objetivamente sob nenhum aspecto com outros.

Por isso, para demonstrar a razoabilidade de preços em um processo de inexigibilidade de licitação, o ideal é que a empresa escolhida demonstre que os preços ofertados para a Administração contratante que guardam consonância com os que pratica no mercado, isto é, ofertados para outros órgãos e/ou outras entidades.

Importante destacar que, na avaliação do preço, deve-se ter em mente que o objeto da contratação envolve serviços técnicos e especializados, prestados por empresa notoriamente especializada e referência de qualidade e excelência no que faz.

[bookmark: _Hlk200044222][bookmark: _Hlk155114485]Dessa forma, com base na documentação apresentada pela empresa a ser contratada, a despesa total da contratação é de R$ 31.500,00 (Trinta e um mil e quinhentos reais).


9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Trata-se de contratação de uma única prestação do serviço, não se aplicando o parcelamento da solução.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não haverá contratação correlata e/ou interdependente ao objeto deste processo administrativo.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação e utilização do saldo contratual está prevista na Lei Orçamentária Anual de 2026.

12. Resultados Pretendidos

Os resultados consistem em capacitar os servidores para melhor desempenho de suas áreas de atuação:
O conteúdo programático da “IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativos”, encontra-se em anexo.

13. Providências a serem adotadas

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:

· Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização gestão contratual; 
· Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;
· Acompanhamento rigoroso das obrigações assumidas pelas partes.

14. Mapeamento de riscos

	Nº
	Risco Identificado
	Probabilidade
	Impacto
	Nível de Risco
	Medidas Preventivas
	Plano de Contingência
	Responsável

	01
	Não caracterização adequada da inexigibilidade (ausência de demonstração da inviabilidade de competição)
	Média
	Alto
	Alto
	Justificativa técnica detalhada; demonstração de que se trata de curso aberto, com programação e corpo docente previamente definidos
	Submeter à análise jurídica antes da ratificação
	Setor Demandante / Jurídico

	02
	Escolha da instituição sem justificativa de notória especialização ou pertinência temática
	Baixa
	Alto
	Médio
	Juntar currículo institucional, histórico, qualificação do(s) docente(s) e pertinência com as atribuições do servidor
	Reavaliar a escolha e justificar tecnicamente
	Setor Demandante

	03
	Preço incompatível com o mercado
	Média
	Alto
	Alto
	Pesquisa de preços em cursos similares; comprovação de valor público divulgado
	Negociar valor ou justificar tecnicamente eventual diferença
	Setor de Compras

	04
	Cancelamento ou adiamento do curso
	Média
	Médio
	Médio
	Verificar política de cancelamento antes da contratação
	Solicitar reembolso ou remanejamento para nova data
	Fiscal do Contrato

	05
	Não participação ou desistência do servidor inscrito
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Formalizar autorização da chefia e compromisso de participação
	Solicitar substituição, se permitido
	Chefia Imediata

	06
	Curso não atender às expectativas institucionais
	Baixa
	Médio
	Baixo
	Analisar previamente conteúdo programático e objetivos
	Registrar avaliação e evitar futuras contratações semelhantes
	Setor Demandante

	07
	Falhas na formalização processual (ausência de documentos obrigatórios)
	Média
	Alto
	Alto
	Checklist com documentos exigidos pelo art. 72 da Lei 14.133/2021
	Complementação documental antes da ratificação
	Setor de Compras

	
	
	
	
	
	
	
	




15. [bookmark: _Hlk155183356] Da Dotação Orçamentária
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2026.
Unidade Orçamentária (UO):
0001 – Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes
Programa de Trabalho (PT):
0112200952.001
Fonte de Recursos (FR):
01- 09
Natureza da Despesa (ND): 
3390.39.00

16. Da Sustentabilidade
Não se verificou impactos ambientais que carecem ações preventivas.

17. Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação de empresa especializada em capacitação, para participação de servidores na IV Semana Nacional de Licitações e Contratos Administrativos, que ocorrerá nos dias 18, 19 e 20 de março de 2026, na cidade do Búzios -RJ, realizado pela empresa VALERIOTE CURSOS, CONSULTORIA, GESTAO E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ: 19.038.976/0001-81, mediante inexigibilidade de licitação, é a solução mais adequada para a finalidade que se pretende e viável de forma  técnica, socioeconômica e socioambiental.

Campos dos Goytacazes, 02 de fevereiro de 2026.



Luciana de Souza Pacheco
Coordenadora do Setor Administrativo




Galdi Bertoldo de Almeida Junior	
Subdiretor Geral
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DIA 18/03 (quarta-feira)

08h as 09h
Credenciamento

09h as 10h - Maria Sylvi
Governanga Juridica Institucional e a Responsabilizagao do Parecerista

10h as 11h - Fabricio Mareco
1° parte: Planejamento de Obras Publicas na Lei 14.133 com auxilio da Inteligéncia Artificial

11h as 11h30
Intervalo: Coffee Break

11:30h s 12:30h - Fabricio Mareco
2% parte: Planejamento de Obras Publicas na Lei 14.133 com auxili

da Inteligéncia Artificial

12:30h as 13:30h
Buffet/Aimogo

13h30 as 15h - Melissa Castello
0Os Impactos da Reforma Tributaria nos Contratos Administrativos.
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DIA 19/03 (quinta-feira)

09h as 10h - Eduardo Guimaraes
Licitar ou nao, eis a questdo: As polémicas nas Inexigibilidades de Licitaggo

@ 10h as 11h - Lindineide Cardoso

1° parte: Fiscalizaao inteligente: o poder da IA na atuao dos Gestores e Fiscais de
Contratos Administrativos

11h as 11h30

Intervalo: Coffee Break

0h - Lindineide Cardoso

11:30h as 1:
@ 2° parte: Fiscalizagdo inteligente: o poder da IA na atuagao dos Gestores e Fiscais
de Contratos Administra

12:30n as 13:30n
Buffet/Aimogo
@ 13h30 as 15h - Min. Benjamin Zymler

© Paradigma da Governanga das Contratagées: O Compliance Piblico sob a Lente da
Jurisprudéncia do TCU (Palestra Magna)

DIA 20/03 (sexta-feira)

09h as 10h - Nadia Dall Agnol
0Os 5 erros mais comuns na condugdo do Pregso, e como evité-los com base na
jurisprudéncia

10h as 11 - Rafael Jardim
1% parte: Principais riscos na Elaborag&o e Editais e no julgamento de Propostas.
em Licitagoes de Obras Piblicas

@ i

11:30n a5 12:300 - R:
24 parte: Principais riscos na Elaboragdo de Editais e no julgamento de Propostas
em Licitagdes de Obras Pl

@") 12:30h a5 13:30h
Buffet/Almogo
® 13h30 as 15h - Leandro Matsumota

Agente Publico do Futuro: O que a Inteligéncia pode ajudar na Fase de Planejamento
da Contratagdo e os Cuidados Necessarios com as Ferramentas de IA

15h - Encerramento / Entrega dos Certificados.
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22 parte: Fiscalizagao inteligente: o poder da IA na atuagéo dos Gestores e Fiscais
de Contratos Administrativos
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12:30h s 13:30h
Buffet/Almogo

13h30 as 15h - Min. Benjamin Zymler

0 Paradigma da Governanga das Contratagdes: O Compliance Piblico sob a Lente da
Jurisprudéncia do TCU (Palestra Magna)
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DIA 20/03 (sexta-feira)

09h as 10h - Nadia Dall Agnol

Os 5 erros mais comuns na condugdo do Pregao, e como evita-los com base na
jurisprudéncia

10h as 11h - Rafael Jardim

12 parte: Principais riscos na Elaboragao de Editais e no julgamento de Propostas

em Licitagdes de Obras Publicas

11h as 11h30
Intervalo: Coffee Break

11:30h &5 12:30h - Rafael Jardim
2 parte: Principais riscos na Elaboragéo de Editais e no julgamento de Propostas
em Licitagdes de Obras Piblicas

12:30h a5 13:30h
Buffet/Almogo

13h30 as 15h - Leandro Matsumota
Agente Publico do Futuro: O que a Inteligéncia pode ajudar na Fase de Planejamento
da ContratagZo e os Cuidados Necessérios com as Ferramentas de IA

@
3
&
3

15h - Encerramento / Entrega dos Certificados
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0 Min. Benjamin Zymler

Ministro do TCU desde 2001 e ex-Presidente da Corte, é Mestre em Direito pela UnB e Engenheiro pelo
IME. Coordenador do Forum de Infraestrutura da FGV e autor de diversas obras sobre Controle Externo,
é uma das maiores autoridades do pais em Governanga e jurisprudéncia aplicada as contratagdes
publicas.

’ Eduardo Guimaraes

Servidor do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) desde 1999, onde atuou como
Coordenador-Geral de Licitagdes e Pregoeiro. Mestre em Administragéo Piblica pela FGV e Conselheiro
da Rede Latino-Americana de Abastecimento, é autor do *Manual de Planejamento das Licitagdes
Piblicas* e especialista em formagao de pregos.

o

Auditor do TCU lotado na Auditoria Especializada em Contratagdes, possui dupla formagao em
Engenharia e Mestrado na 4rea. Com mais de 19 anos de experiéncia na fiscalizagao de obras e
licitagdes, coordena orientagdes técnicas no Ibraop e leciona sobre reequilibrio econdmico-financeiro e
planejamento de obras na Nova Lei.

. Leandro Matsumota

Advogado especialista em Direito Publico e Doutorando em Direito Constitucional, é professor de pés-
graduagdo em instituigdes como IDP, Damasio e EBRADI. Com vasta experiéncia na gestdo municipal,
foca sua atuag@o no papel do agente publico frente as novas tecnologias e 4 Inteligéncia Artificial no
planejamento.





image11.png
. Lindineide Cardoso

Servidora de carreira da Justica Eleitoral ha mais de 25 anos e Chefe da Segéo de Gestdo de Contratos
do TRE/AL. Mestranda em Direito Piblico e autora do livro "Contratos Admi s na Nova Lei de

Q Maria Sylvia

Professora Titular da Universidade de Sdo Paulo (USP) e Procuradora do Estado de Sdo Paulo
aposentada. Mestre e Doutora, integrou a comissdo de juristas responsével pela Lei de Processo
Administrativo Federal. Autora de obras cléssicas com mais de 35 edicdes, seus livros fundamentam a
doutrina e a jurisprudéncia dos Tribunais de Contas e do Jud

’ Melissa Castello

Procuradora do Estado do Rio Grande do Sul e integrante do Programa de Assessoramento Técnico da
Reforma Tributéria. Doutora em Direito pela PUCRS e Mestre pela Universidade de Oxford, especializou-
se em tributagéo e economia digital, trazendo uma viséo aprofundada sobre os impactos das reformas
legislativas nos contratos administrativos.

’ Nadia Dall Agnol

Especialista em Licitagdes com mais de 9 anos de atuagéo prética como Pregoeira na Administragao
Municipal. Consultora do SEBRAE/PR e Coordenadora do Subcomité de Seleggo do Fonecedor da Rede
Governanga Brasi, & referéncia na operacionalizacéo do Portal Compras.gov.br e na formagao prética de
equipes de apoio.

oD

Auditor Federal de Controle Externo e ex-Secretério de Combate & Corrupg&o do TCU. Engenheiro Civil
pela UnB, liderou fiscalizagdes de infraestrutura em rodovias, petrdleo e energia. Coautor do livro "Obras
: comentérios 4 jurisprudéncia do TCU", é especialista em matriz de riscos e engenharia de
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O que esté incluso?

Acesso aos 3 dias de Imersao Completa;

Apostila e Materiais de Apoio Exclusivos;

Certificado de 20h (vélido para progressao de carreira);

3 Coffee Breaks para Interagdo e Networking;

3 Buffets Livres incluidos (almogo);

Networking Qualificado com Gestores e Especialistas do Brasil;

Acesso ao Grupo VIP de participantes no WhatsApp;

seké¥eam

Kit do Participante exclusivo do Encontro:
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0 Min. Benjamin Zymler

Ministro do TCU desde 2001 e ex-Presidente da Corte, é Mestre em Direito pela UnB e Engenheiro pelo
IME. Coordenador do Férum de Infraestrutura da FGV e autor de diversas obras sobre Controle Externo,
¢ uma das maiores autoridades do pais em Governanca e jurisprudéncia aplicada as contratagdes

piiblicas.

Q Eduardo Guimaraes

Servidor do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ) desde 1999, onde atuou como
Coordenador-Geral de Licitagdes e Pregoeiro. Mestre em Administragao Publica pela FGV e Conselheiro
da Rede Latino-Americana de Abastecimento, é autor do "Manual de Planejamento das Licitagdes
Piblicas" e especialista em formagao de pregos.

oD

Auditor do TCU lotado na Auditoria Especializada em Contratacdes, possui dupla formacso em
Engenharia e Mestrado na 4rea. Com mais de 19 anos de experiéncia na fiscalizagso de obras e
licitagdes, coordena orientagdes técnicas no Ibraop e leciona sobre reequilibrio econdmico-financeiro e
planejamento de obras na Nova Lei.

‘ Leandro Matsumota

Advogado especialista em Direito Publico e Doutorando em Direito Constitucional, é professor de pos-
graduago em instituigdes como IDP, Damésio e EBRADI. Com vasta experiéncia na gestao municipal,
foca sua atuagdo no papel do agente piblico frente as novas tecnologias e a Inteligéncia Artificial no
planejamento.
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’ Lindineide Cardoso

Servidora de carreira da Justica Eleitoral ha mais de 25 anos e Chefe da Seqéo de Gestdo de Contratos
do TRE/AL. Mestranda em Direito Pblico e autora do livro *Contratos Administrativos na Nova Lei de
Licitagdes", & referéncia nacional em gestdo e fiscalizagéo, compartilhando conhecimento pratico para
alinhar técnica, inovagao e eficiéncia no setor publico.

Q Maria Sylvia

Professora Titular da Universidade de S&o Paulo (USP) e Procuradora do Estado de Sio Paulo
aposentada. Mestre e Doutora, integrou a comissdo de juristas responsavel pela Lei de Processo
Administrativo Federal. Autora de obras cléssicas com mais de 35 edigdes, seus livros fundamentam a
doutrina e a jurisprudéncia dos Tribunais de Contas e do Judiciario.

. Melissa Castello

Procuradora do Estado do Rio Grande do Sul e integrante do Programa de Assessoramento Técnico da
Reforma Tributéria. Doutora em Direito pela PUCRS e Mestre pela Universidade de Oxford, especializou-
se em tributagao e economia digital, trazendo uma viso aprofundada sobre os impactos das reformas
legislativas nos contratos administrativos.

. Nadia Dall Agnol

Especialista em Licitagdes com mais de 9 anos de atuagdo prética como Pregoeira na Administragao
Municipal. Consultora do SEBRAE/PR e Coordenadora do Subcomité de Selegao do Fornecedor da Rede
Governanga Brasil, é referéncia na operacionalizago do Portal Compras.gov.br e na formagao pratica de
equipes de apoio.

. Rafael Jardim

Auditor Federal de Controle Externo e ex-Secretario de Combate & Corrupgao do TCU. Engenheiro Civil
pela UnB, liderou fiscalizagdes de infraestrutura em rodovias, petrdleo e energia. Coautor do livro “Obras
Piblicas: comentérios & jurisprudéncia do TCU", é especialista em matriz de riscos e engenharia de
custos.
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